
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Município de Palmares do Sul 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão: Município de Palmares do Sul  

 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

Responsável pela demanda: Bruna Mesquita Machado 

 

1. OBJETO E QUANTIDADE: Aquisição de vale-transporte para atender aos servidores 

municipais ativos Secretaria Municipal de Educação, pelo período referente ao final do ano 

letivo, que se encerra em 20 de dezembro deste ano. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

Faz-se necessária a aquisição para atender às necessidades de deslocamento dos servidores. O 

vale transporte é um benefício instituído pela Lei Municipal nº 1.060, de 19 de agosto de 2003, 

que constitui benefício que o Município antecipará ao servidor municipal ativo, para utilização 

efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, exclusivamente no âmbito 

do território Municipal. 

 

 
3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

Concessionária Itinerário Qtde 

Colônia Transporte de Passageiros 

P do Sul x Granja Vargas 100 

P do Sul x Quintão 200 

Granja x Quintão 100 

 

 

4. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: Alta 

 

5. COMPRA COM ENTREGA IMEDIATA E INTEGRAL 
 

6. VALOR: R$4.110,000 (quatro mil e cento e dez reais). 

 

Concessionária Itinerário Qtde  Tarifa Valor 

Colônia 

Transporte de 

Passageiros 

P do Sul x Quintão 200 13,75 2.750,00 

P do Sul x Granja Vargas 100 6,7 670,00 

  Granja Vargas x Quintão 100 6,9 690,00 

 

 

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Palmares 

do Sul, previsto para a Secretaria de Educação – Fornecimento de Vale Transporte, estando 

assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
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8. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO COM OUTRO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: Não 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária abaixo descrito: 

06 Secretaria de Educação 

01 Educação Básica 

2078 Aquisição de Vale Transporte para Servidores 

339039 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica 152MDE 

 

 

 

 

 

Palmares do Sul, 29 de novembro de 2024. 

 

 

Bruna Mesquita Machado  

Matrícula nº 5377-5 

 


